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RESUMO: O direito de propriedade é caracterizado por sua dimensão histórica, 
devendo se conformar aos valores de cada época e lugar. Por outro lado, a crise 
ambiental que ora se enfrenta é produto da sociedade de risco e da pós-modernidade. 
Notadamente, a teoria do risco demanda transformações no direito privado, de forma a 
minimizar os impactos da crise ambiental e controlar as dimensões do risco. Se lidar 
com o risco certo e em potencial, já era difícil no paradigma anterior, imagina gerir 
riscos imprevisíveis, em abstrato, em virtude das incertezas científicas. Aparentemente, 
a previsão constitucional dos direitos de propriedade e ao meio ambiente sadio instaura 
uma colisão, o que demanda um estudo em torno da complexa relação entre eles. O 
objetivo geral desse trabalho é, pois, investigar a funcionalização do direito de 
propriedade em busca da sustentabilidade como uma relação jurídica complexa. A 
metodologia utilizada é bibliográfica, teórica, descritiva, exploratória e dialética com 
predominância indutiva. Conclui-se que a necessária relação entre o direito de 
propriedade e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é complexa, haja 
vista que um provoca transformações estruturais e qualitativas no outro. O direito de 
propriedade não é mais absoluto, sendo redimensionado para adquirir uma nova 
funcionalização da sustentabilidade. 

 

PALAVRAS-CHAVE : PROPRIEDADE; MEIO AMBIENTE; COMPLEXIDADE; 
FUNCIONALIZAÇÃO; SUSTENTABILIDADE. 

 

ABSTRACT: The right to property is to be examined under the historical circunstances 
related to it, being its relevant aspects adaptable to the values of each place and period 
of time. On the other hand, environmental crisis humankind now faces is generated by 
risk society and by the features of postmodernity. By the way, risk theory imposes 
changes in Private Law, in order to minimize the impacts of the environmental crisis 
and to control the possible outcomes of existing and still non-existing risks. If dealing 
with certain and potential risks was already difficult in the past, with its classic 
paradigms, it becomes increasingly burdensome nowadays, as risks may be 
unforeseeable due to scientific uncertainties. Apparently, constitutional provisions on 
the right to property collide with principles and rules regarding a healthy environment, 
which are actuallt also part of the very constitutional order, requiring an accurate study 
on the complex connection between both rights. Therefore, the main purpose of this 
paper is to assess the right to property as regards the present demands of sustainability. 
Methodology employed is bibliographical, theoretical, descriptive, exploratory, 
dialectical and mainly inductive. The author comes to the conclusion that the 
unavoidable relation between the right to property and the right to an ecologically 
balanced environment is intricate, as both rights are able to generate structural and 
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qualitative changes in one another. Right to property is no longer unrestricted, having to 
be re-dimensioned, in order to be adapted to the aims of sustainability.  

 

KEY-WORDS: PROPERTY; ENVIRONMENT, COMPLEXITY, 
FUNCTIONALITY; SUSTAINABILITY.  

 

INTRODUÇÃO 

Uma das dimensões mais marcantes do direito de propriedade é a sua 

historicidade, ou seja, a sua conformação adequada aos valores de cada época e lugar. 

Dessa forma, à medida que a sociedade reclama por anteparos, é emergencial o 

surgimento de mudanças estruturais e funcionais em torno do direito de propriedade. 

Por outro lado, a crise ambiental que ora se enfrenta é produto da sociedade de 

risco e da pós-modernidade. Notadamente, a teoria do risco demanda transformações no 

direito privado, de forma a minimizar os impactos da crise ambiental e controlar as 

dimensões do risco. Se lidar com o risco certo e em potencial, já era difícil no 

paradigma anterior, imagina gerir riscos imprevisíveis, em abstrato, em virtude das 

incertezas científicas.  

A racionalidade jurídica clássica, pautada na segurança e em conceitos 

engessados, não é suficiente para lidar com a complexidade que permeia a relação da 

propriedade com o meio ambiente, o que faz a discussão ultrapassar um olhar técnico e 

meramente dogmático, adquirindo um caráter transdisciplinar.  

O direito ao meio ambiente sadio é caracterizado no direito brasileiro como um 

direito fundamental de terceira geração, do qual decorrem inevitáveis restrições ao 

exercício do direito de propriedade. Referidas limitações ocorrem porque o meio 

ambiente sadio também se revela como um dever fundamental, o que acarreta na 

necessidade do atendimento a obrigações negativas e positivas ao proprietário. 

Aparentemente, a previsão constitucional de ambos os direitos instaura uma 

colisão, o que demanda um estudo em torno da complexa relação entre eles. Dessa 

forma, o objetivo geral desse trabalho é investigar a funcionalização do direito de 

propriedade em busca da sustentabilidade como uma relação jurídica complexa. A 

metodologia utilizada é bibliográfica, teórica, descritiva, exploratória e dialética com 

predominância indutiva. 
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Em um primeiro momento do artigo, discute-se a historicidade do direito de 

propriedade desde o paradigma liberal, passando pelo Estado Social para, então, 

perceber a funcionalidade da propriedade no Estado Democrático de Direito. 

Em seguida, apontam-se os contornos da crise ambiental, do direito fundamental 

ao meio ambiente sadio e da teoria do risco de forma a verificar as transformações que a 

tutela jurídica do meio ambiente acarreta no direito de propriedade, em especial no que 

condiz à função da sustentabilidade. 

1 A HISTORICIDADE DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

O direito de propriedade é marcado por seu caráter histórico, ou seja, é 

necessariamente vinculado ao contexto em que é previsto. Muitas vezes, essa 

característica do direito de propriedade não é percebida, o que tem levado a diversas 

impropriedades na busca de sua compreensão. 

Deve-se pontuar, também, que a propriedade é essencial para o ser humano, 

forma de realização de sua liberdade e autonomia. O direito de propriedade, dessa 

forma, é criação do homem, obra cultural, cujo objetivo é a facilitação do convívio 

social.  

Ao longo da história, o direito de propriedade foi assumindo as feições mais 

diferenciadas e não há nada que indique que a constante mutação que o caracteriza 

tenha se encerrado. No presente tópico, objetiva-se apontar algumas feições já 

assumidas pelo direito de propriedade, partindo-se da concepção decorrente da 

Revolução Francesa até a feição assumida contemporaneamente. 

1.1 Propriedade: da Revolução Francesa ao segundo pós-guerra  

O ideário decorrente da Revolução Francesa ensejou nova compreensão sobre o 

direito de propriedade, principalmente pela exclusão dos encargos sobre a terra, 

incompatíveis com a dinâmica peculiar da atividade mercantil.1   

A reação ao modelo feudal de propriedade, entretanto, ensejou que a propriedade 

fosse concebida como direito absoluto dos indivíduos, expressão de uma liberdade que 

necessitava ser afirmada perante o Estado. Tinha por base a interpretação dos juristas 

oitocentistas dos textos e glosas, o que levou à construção de sistema fechado, baseado 

na prevalência e exclusividade da lei, abolindo os vínculos feudais e consolidando a 

nova ordem.2  
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Assim, a propriedade é concebida como direito de uso, gozo e disponibilidade de 

bens, de forma absoluta, centro do ideário liberal, concepção que é expressa no Code 

Civil e dele se irradia para as modernas codificações, tendo inclusive influenciado 

fortemente a Constituição Federal de 1824 e, embora tardiamente, o Código Civil 

Brasileiro de 1916.3 

Stefano Rodotá expõe que o conceito expresso no Code Civil é decorrência da 

concretização do projeto ideológico da burguesia e, também, do amadurecimento da 

compreensão individualista da identificação e disciplina dos direitos subjetivos em 

geral.4 5 

Ainda sobre o tema, Gilberto Bercovici também afirma o papel ideológico do 

direito de propriedade burguês, destacando que a análise da propriedade não dispensa 

abordagem que considere a sua caracterização como instituto concreto, ou seja, inserido 

na dinâmica histórico-social.6  

A propriedade, a esta época, podia ser definida como o poder assegurado pelo 

grupo social à utilização dos bens da vida psíquica e moral, conceituação que a 

compreende como direito subjetivo, estático, uno, forma de realização da vontade do 

indivíduo. 

Porém, no final do século XIX e início do século XX, as profundas 

transformações motivadas pelo incremento da produção e do consumo em massa, 

características da sociedade industrial, levaram à necessidade da construção de novos 

paradigmas para o exercício do direito de propriedade. A supervalorização da liberdade 

acarretou a opressão dos mais fracos, realidade incompatível com o contexto social, 

político e econômico do século XX. 

A previsão formal de liberdade e igualdade evoluiu para a busca da liberdade e 

igualdade material, o que se refletiu na compreensão da propriedade, sendo os primeiros 

anúncios dos novos tempos as Constituições mexicana (1917) e de Weimar (1919).  

A Constituição Mexicana estabelece, em seu artigo 27, a idéia de que a nação terá 

o direito de impor à propriedade privada as limitações exigidas pelo interesse público, 

assim como pode regular, em benefício de todos, o aproveitamento dos elementos 

naturais suscetíveis de apropriação, com a finalidade de realizar distribuição eqüitativa 

da riqueza pública, cuidar de sua conservação, obter o desenvolvimento equilibrado do 

país e melhorar as condições de vida da população urbana e rural.7 
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Já a Constituição alemã, em seu artigo 153, dispõe que é garantida a propriedade, 

estabelecendo que o seu conteúdo e limites decorrem da lei. A expropriação tem que ser 

determinada pelo bem comum, decorrendo de disposições legais e mediante justa 

indenização, a não ser nos casos declarados na lei. A declaração de que a propriedade 

obriga, constante do final do dispositivo, é emblemática dos novos tempos e passou a 

ser utilizada pela doutrina para a caracterização do novo perfil do direito de 

propriedade.  

No Brasil, a Constituição de 1934 foi expressão do novo ideário, tendo 

estabelecido restrições ao exercício abusivo do direito de propriedade, conforme a 

previsão do artigo 113, parágrafo 17.8 

Na Constituição de 1937, delega-se ao Poder Legislativo a fixação dos limites 

para o exercício do direito de propriedade. 9 

No texto constitucional de 1946, há grande semelhança com a previsão 

estabelecida na Constituição de 1934. O artigo 147 estabelecia que o uso da propriedade 

era condicionado ao bem estar social. . 

Na Carta Magna de 1967, a previsão do direito de propriedade era estabelecida no 

artigo 150, parágrafo 22 e no artigo 157, sendo neste estabelecido que a ordem 

econômica tinha por fim realizar a justiça social, com base em alguns princípios, entre 

osqjuais a função social da propriedade.10 Com a Emenda 01, de 1969, o direito de 

propriedade passou a constar do artigo 153, parágrafo 22, sem grandes modificações de 

conteúdo em relação à anterior regulação. 

Com a evolução da idéia de propriedade, a sua delineação jurídica passa a compor 

limites à atuação dos particulares, limites estes impostos por lei, como algo externo ao 

direito de propriedade.  

A partir do Segundo pós-guerra, as transformações do direito de propriedade se 

acentuam, fazendo com que seja encarado de forma não absoluta, expandindo-se para 

novas formas e sofrendo as restrições da função social.  

A propriedade, a esta época, pode ser conceituada como feixe de poderes sobre a 

coisa, vinculada a objetivos pré-fixados, impondo-se ao proprietário o dever de 

concretizá-los.  

1.2. Concepção atual: propriedade e função social  
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A previsão atual do direito de propriedade é prevista nos artigos 5º, caput e incisos 

XXII e XXIII, e 170, incisos II e III, da Constituição Federal, e do artigo 1228, 

parágrafo 1º, do Código Civil.11 Protege-se a propriedade como forma de realização 

pessoal (direito à propriedade) e como instrumento para o exercício da atividade 

econômica (direito de propriedade). 

A previsão específica entre os princípios da ordem econômica impõe ao Estado o 

dever de respeitar a propriedade dos agentes privados, atribuindo-lhes o dever de fazer 

com que os bens tenham uso adequado à sua função social.  

Atribuir função social ao direito de propriedade significa subordinar o seu 

exercício ao respeito a interesses alheios aos do proprietário.12 O artigo 1228, do Código 

Civil, 13 é muito útil na compreensão da nova realidade, uma vez que dispõe que o uso 

de bens é “condicionado às suas finalidades econômicas e sociais”, sendo defesos ao 

proprietário atos que não lhe tragam qualquer comodidade ou utilidade e/ou que 

objetivem prejudicar terceiros.   

Deve-se destacar que a função social conforma o direito de propriedade, que passa 

a ser considerado como uma relaçao jurídica complexa, dela mesma decorrendo as 

limitações ao exercício do direito, a partir da compreensão de que o seu exercício deve 

atender aos interesses sociais, assim entendidos aqueles escolhidos pelo legislador 

constituinte, especialmente a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, 

fundada na dignidade da pessoa humana e nos valores sociais do trabalho e na livre 

iniciativa, a teor dos artigos 1º e 3º, da Constituição Federal.  

Contemporaneamente, pode-se asseverar que o direito de propriedade se 

caracteriza como espécie de poder-função, haja vista que, desde o plano constitucional, 

encontra-se diretamente vinculado à exigência de atendimento da sua função social. 

2 O DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE NO BRASIL E A 

COMPLEXIDADE EM TORNO DA PROBLEMÁTICA AMBIENTAL EM 

FACE DA SOCIEDADE DE RISCO 

A revolução industrial do século XVIII foi o embrião do que se chama hoje de 

sociedade de risco14, potencializada pelo desenvolvimento tecno-científico e 

caracterizada pelo incremento na incerteza quanto às conseqüências das atividades e 

tecnologias empregadas no processo econômico.15 
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Notadamente, a sociedade pós-moderna produz riscos que podem ser controlados 

e outros que escapam ou neutralizam os mecanismos de controle típicos da sociedade 

industrial. A sociedade de risco revela-se, portanto, como um modelo teórico que marca 

a falência da modernidade, emergindo de um período pós-moderno, na medida em que 

as ameaças produzidas ao longo da sociedade industrial começam a tomar forma.  

Os pilares da concepção moderna de civilização já não conseguem mais explicar 

os desenvolvimentos da ciência e da sociedade. Trata-se de uma crise de paradigma, 

uma crise própria da modernidade. Referida crise torna praticamente inviável, pelo 

menos nos moldes clássicos, qualquer tentativa do homem pós-moderno no sentido de 

calcular os riscos e os desafios a que se submete o meio ambiente no século XXI.  

Sobre o tema, destaca Milaré que “os avanços proporcionados pela ciência e pela 

técnica não significam necessariamente uma elevação do progresso e do bem-estar, 

como se pensou a partir da Idade Moderna, na linha de uma espécie de ‘otimismo 

técnico’.” 16 Explica, ainda, o autor que “a racionalidade técnica deixa de ser encarada 

como um instrumento neutro para a promoção de objetivos da humanidade, sendo 

indiscutível a sua potencialidade para se converter em mecanismo de opressão do 

homem sobre a natureza.” 17 Constata-se, pois, que aquilo que um dia foi motivo de 

esperança é hoje sinônimo de inquietação. A crise ambiental é percebida no descuido 

com a natureza, como mais um dos fracassos da modernidade, o que faz surgir um 

período pós-moderno. 

O homem acreditava na infalibilidade da ciência de tal forma que esta só poderia 

proporcionar-lhe bem-estar e conforto. No entanto, na pós-modernidade, os riscos se 

tornaram tão imprevisíveis que a sociedade passou a temer a própria evolução da 

ciência. Percebe-se, notadamente, uma falta de controle das relações de causa e efeito. 

Sobre a falibilidade do conhecimento humano, discorre Santos: 

São hoje muitos e fortes os sinais de que o modelo de racionalidade científica 
que acabo de descrever em alguns de seus traços principais atravessa uma 
profunda crise. Defenderei nesta secção: primeiro, que essa crise não é só 
profunda como irreversível; segundo, que estamos a viver um período de 
revolução científica que se iniciou com Einstein e a mecânica quântica e não 
se sabe ainda quando acabará; terceiro, que os sinais nos permitem tão só 
especular acerca do paradigma que emergirá deste período revolucionário, 
mas que, desde já, pode afirmar-se com segurança que colapsaram as 
distinções básicas em que assenta o paradigma dominante, aqui atrás aludido. 
A crise do paradigma dominante é o resultado interactivo de uma pluralidade 
de condições. Distingo entre condições sociais e condições teóricas. Darei 
mais atenção às condições teóricas e por elas começo. A primeira 
observação, que não é tão trivial quanto parece, é que a identificação dos 
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limites, das insuficiências estruturais do paradigma científico-moderno, é o 
resultado do grande avanço que ele propiciou. O aprofundamento do 
conhecimento permitiu ver a fragilidade dos pilares em que se funda. 18 
(Destacado) 

 
Dessa forma, constata-se que a razão humana, ora absoluta, que permitiu ao 

homem a busca pela ciência e tecnologia como resposta para todas suas inquietações, 

tornou-se relativa. Nem tudo que o homem conhece é feito de forma segura, restando 

espaços vazios incalculáveis que podem ser a causa de efeitos irreparáveis. 

Caracteriza-se, ainda, a pós-modernidade pela liquidez dos conceitos. Diz-se 

líquido aquilo que não é sólido, isto é, o que não se enquadra em formas rígidas. Ao 

contrário, trata-se de conceitos maleáveis, flexíveis, fluidos. Essa nova realidade reflete 

diretamente na vida do homem que sofre diante da crise de valores, da falta de 

referência, relatado por Bauman.19 Referida liquidez se coaduna com o risco ambiental. 

Nessa linha, Beck aponta a existência de duas modalidades de risco: o concreto 

ou potencial, que é visível e previsível pelo conhecimento humano; e o abstrato, que 

tem como característica a invisibilidade e a imprevisibilidade pela racionalidade 

humana. No âmbito do Direito Ambiental, tem-se que o risco concreto ou potencial é 

controlado pelo princípio da prevenção, enquanto o abstrato encontra-se amparado no 

princípio da precaução, ao investigar a probabilidade de o risco existir por meio da 

verossimilhança e de evidências, mesmo não detendo o ser humano a capacidade 

perfeita de compreender este fenômeno.20 

Dessa forma, é certo que toda essa difusão subjetiva, temporal e espacial das 

situações de risco, perigo e dano, conduzem a pensar o meio ambiente de forma 

diferente, superando o modelo jurídico tradicional. O risco, atualmente, é um dos 

maiores problemas e desafios a serem enfrentados, quando se objetiva uma efetiva 

proteção jurídica do meio ambiente. 

Sob o mesmo pensamento de Beck, ilustra Giddens que o risco é expressão de 

sociedades que se organizam sob a ênfase da inovação, da mudança e da ousadia. 

Questiona-se, por conseguinte, a própria prudência e cautela da ciência em lidar com as 

inovações tecnológicas e ambientais que, mesmo trazendo benefícios, estão causando 

riscos sociais não mensuráveis. 21 

Para agravar ainda mais o clima de incertezas a que se está imerso, o 

desenvolvimento econômico abafa as conseqüências negativas do seu progresso, isto é, 
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há uma invisibilidade dos riscos ecológicos, decorrente do fato de que o Estado e os 

setores privados interessados utilizam meios e instrumentos para ocultar as origens e os 

efeitos do risco ecológico, com o objetivo de diminuir suas conseqüências, ou melhor, 

com o fim de transmitir para a sociedade uma falsa idéia de que o risco ecológico está 

controlado. 

É o que Beck apontou como irresponsabilidade organizada. 22 Para o sociólogo 

alemão, apesar da consciência da existência de riscos, estes são ocultados pelo Poder 

Público e pelo setor privado. Assim, a irresponsabilidade organizada acaba 

transformando o Estado em faz-de-conta, em Estado fantoche, que só dá publicidade aos 

fatos científicos de acordo com seus interesses. 23 

É de se notar que a sociedade hodierna está pautada em uma irresponsabilidade 

organizada, haja vista que as instituições públicas e civis parecem ainda não terem se 

despertado para a necessidade de uma gestão compartilhada do risco. Aliás, caso 

tenham se atentado, é preferível o silêncio, contribuindo para um anonimato geral. No 

entanto, na medida em que a sociedade percebe uma incongruência do discurso público 

com as conseqüências da crise ambiental e dos riscos a ela inerentes, perde-se o 

referencial sólido do próprio Poder Público, incorporando-se à liquidez sugerida por 

Bauman. 

Não se pode viver, entretanto, tão vulnerável aos riscos e às incertezas, de forma 

total, sob pena de se encontrar em um verdadeiro caos ou retroceder ao estado de 

natureza hobbesiano. Nesse sentido, o Direito, como ciência, precisa abrir espaços para 

discussões em torno de novas formas de sociabilidade, por meio da criação de 

instrumentos jurídicos que busquem trazer à baila medidas de gerenciamento preventivo 

do risco, baseado nos princípios da prevenção, da precaução, da responsabilização e da 

solidariedade.  

Nesse contexto, merece discussão a distribuição dos malefícios que acompanham 

a produção de bens, principalmente quando se trata de impactos negativos ao meio 

ambiente, uma vez que os mesmos atingem não apenas a vida humana da atual geração, 

mas a de todos os seres vivos em caráter intergeracional. Encontra-se diante de riscos 

inseguráveis, originados de processos de decisão desenvolvidos em espaços 

institucionais de acentuado déficit democrático, cujos efeitos atingem gerações em uma 

escala espacial e temporal de difícil determinação pela ciência. 24 
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O atual tipo de desenvolvimento é autolimitado, não conseguindo gerir as 

conseqüências do modelo de produção por ele criado. É mister, pois, reavaliar os 

padrões de responsabilidade, segurança, controle e conseqüências do dano à luz das 

limitações científicas do risco.  

Há necessidade de o Estado melhor se organizar e facilitar o acesso aos canais de 

participação, gestão e decisão dos problemas e dos impactos oriundos da 

irresponsabilidade política no controle de processos econômicos de exploração 

inconseqüente dos recursos naturais em escala planetária. 

Na ordem jurídica contemporânea, ao lado da previsão de direitos que objetivam 

proteger os indivíduos pela mera condição de seres humanos, assume destacada 

importância a previsão de direitos que tem por finalidade a proteção de toda a 

coletividade. 

É nesse contexto que surgem os direitos de titularidade coletiva, intitulados pela 

doutrina de direitos fundamentais de terceira geração. Tais direitos consagram o 

princípio da solidariedade social, englobando o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, o direito a uma saudável qualidade de vida, ao progresso, à 

autodeterminação dos povos, entre outros direitos difusos. 

Apesar de preservar sua dimensão individual, tais direitos têm como característica 

a sua titularidade coletiva, sendo, muitas vezes, indefinida ou indeterminável,25 

transcendendo o individual e o coletivo. 26 

Dentre os direitos de terceira geração, Ferreira Filho destaca que o mais 

elaborado é o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, pois é um direito 

assegurado à pessoa humana e é garantido pelo Poder Público como fundamental, 

sobrepondo-se, inclusive, aos direitos de natureza privada.  27  

Trata-se de direito que não se confunde nem com os direitos individuais nem com 

os direitos sociais, pois não tem uma feição garantística nem prestacional e pressupõe a 

atuação do poder público, caracterizando-se não como um direito contra o Estado, mas 

em face do mesmo.  

O direito ao meio ambiente alcançou patamar de direito fundamental da pessoa 

humana, conforme previsto no artigo 22528, caput, da Lei Maior, apesar de não previsto 

no artigo 5º, CF/88, na medida em que o § 2º, do artigo 5º, traz uma abertura de todo o 

ordenamento jurídico nacional ao sistema internacional de proteção aos direitos 
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humanos e aos direitos decorrentes do regime e dos princípios adotados pela 

Constituição.  

O direito ambiental brasileiro é um sistema aberto e em evolução, o que impede o 

seu engessamento e a cristalização de seus princípios e de seus conceitos. Nesse 

sentido, o núcleo do direito fundamental ao meio ambiente é a sadia qualidade de vida, 

determinando a sua dupla perspectiva. Na lição da Medeiros, “existe uma dupla 

perspectiva quando ao conteúdo dos direitos fundamentais, os quais podem ser 

considerados tanto direitos subjetivos individuais como elementos objetivos 

fundamentais da comunidade”.29 

A questão ambiental ainda goza de relevo especial na missão de tutelar e de 

desenvolver o princípio da dignidade humana ou como desdobramento imediato da co-

responsabilidade geracional. Nessa linha, anuncia Sampaio que “pode-se falar no Brasil 

de um direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, assim como 

se pode referir a uma ´ordem ambiental’ que completa e condiciona a ‘ ordem 

econômica’ e que, por topologia, integra-se na ‘ordem social´.”30 

Logo, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado deve ser garantido 

tanto às gerações presentes quanto às gerações futuras. Para a implementação deste 

direito existem valiosos princípios e instrumentos no seio da legislação ambiental 

brasileira, que podem e devem nortear a atuação do Estado na tutela do meio ambiente. 

3 A NECESSÁRIA CONVERGÊNCIA ENTRE OS DIREITOS À 

PROPRIEDADE E AO MEIO AMBIENTE SADIO: UMA RELAÇÃO 

JURÍDICA COMPLEXA 

Se a complexidade invade o direito de propriedade e o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, visualizados de forma isolada, imagina quando se analisa 

os dois conjuntamente. Não se trata de simplesmente “uni-los”, como se existisse um 

perfeito encaixe. Em verdade, quanto mais se estuda a propriedade e o meio ambiente, 

como institutos jurídicos, percebe-se uma relação reflexiva e complexa entre eles, na 

medida em que um provoca transformações estruturais e qualitativas no outro. 

É inconteste que o direito de propriedade não é mais absoluto como outrora, como 

se verificou em sua análise histórica desenvolvida na primeira parte desse trabalho 

científico. Ela não apenas se relativiza, mas também se redimensiona para adquirir uma 

nova funcionalização. 
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Por outro lado, quanto se trata da tutela jurídica ambiental, um ponto que merece 

ser enfrentado é exatamente a rediscussão de conceitos jurídicos que envolvem o meio 

ambiente que foram criados no auge do racionalismo. São institutos que reportam à 

origem do direito romano e, posteriormente, foram melhores protegidos na vigência do 

Estado Liberal e no movimento pela codificação, em prol da estabilidade social. Não 

que a finalidade do Direito hoje seja diferente, ou melhor, ele não possui 

exclusivamente um único fim, na medida em que surgem outros organismos e 

instrumentos de controle social.31 Inicia-se pelo próprio conceito de bem ambiental, 

passando por outros que encontram guarida na segurança jurídica, típicos do exercício e 

da proteção do direito de propriedade, oriundos da própria essência do direito privado.  

O enunciado das normas jurídicas tanto pode dar margem a conceitos 

determinados quanto a indeterminados e isso acontece porque, consoante Moraes, “as 

mesmas dificuldades de compreensão das palavras e expressões usadas no dia-a-dia 

transportam-se para o domínio da interpretação e aplicação das normas jurídicas”.32  

Em virtude das incertezas científicas e da quebra de paradigmas da modernidade, 

o bem ambiental também se torna líquido e juridicamente indeterminado, haja vista que 

suas condições e elementos estão em constante transformação. Em outras palavras, os 

fatores que refletem no equilíbrio ambiental hoje, podem não ser os mesmos de amanhã. 

Podem surgir, assim, outras condicionantes naturais e até humanas que a certeza 

científica do hoje não consegue detectar. 

Afirmar que o bem ambiental é um conceito jurídico indeterminado significa dizer 

que cabe ao intérprete o preenchimento do seu conteúdo, já que seus elementos e fatores 

estão em constante transformação, de cunho meramente exemplificativo. É uma 

moldura que será preenchida pelo intérprete no caso concreto, de acordo com os 

conhecimentos científicos no momento de sua aplicação.  

Em virtude da sociedade do risco, o princípio da precaução, que lida com o risco 

abstrato, começa a tomar formas mais profundas e complexas ao invadir todos os ramos 

do Direito. Se conceitos como certeza e verdade tomam novas dimensões em virtude da 

necessidade de um gerenciamento preventivo do risco, a própria essência de segurança 

jurídica, um dos pilares do Estado de Direito, também assume uma nova roupagem.  

Nesta mesma senda, é combatível a existência de um direito adquirido a poluir, 

vale dizer, é descabido qualquer requerimento de indenização por se exigir do 
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empreendedor o estancamento da poluição. Tal direito, consoante Benjamin, inexiste 

mesmo na hipótese de o Poder Judiciário ou Executivo decidir pelo encerramento das 

atividades de determinado estabelecimento.33 

Os riscos e os danos ambientais fazem parte de uma complexa realidade no mundo 

pós-moderno. Delimitar o dano ambiental ultrapassa as fronteiras do Direito, assim 

como a construção de uma gestão preventiva efetiva. A sociedade de risco, oriunda da 

pós-modernidade, exige que Estado e o Direito busquem minimizar os impactos da crise 

ambiental e gerir as dimensões do risco, em especial quando se trata do risco 

imprevisível, em abstrato, por conta das incertezas científicas. É necessário um enfoque 

transdisciplinar do risco, pois o Direito também se produz da realidade e não apenas das 

normas formalizadas, próprio do movimento dialético. 

Uma perspectiva positiva está na sustentabilidade forte34, ao impor que o princípio 

da precaução pode autorizar o Judiciário, o Legislativo e até mesmo a Administração 

Pública quando tratar do licenciamento ambiental35, rever atos, decisões e situações 

jurídicas anteriores, protegidos, inicialmente, sob a mácula do ato jurídico perfeito, da 

coisa julgada e do direito adquirido, como preceitua o art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal de 1988. Entre os mecanismos de efetivação do Direito Ambiental, faz-se 

referência à inversão do ônus da prova que, nas ações ambientais, incumbiria ao 

poluidor.36  

Referidos institutos não podem ser absolutos e imutáveis quando se trata do direito 

ao meio ambiente sadio porque as incertezas científicas são incompatíveis com 

conceitos engessados. A matéria ambiental deve ser analisada por uma perspectiva 

holística, haja vista que os processos ecológicos constituem-se como interdependentes e 

integrados. Percebe-se de forma clara que as emergentes questões em torno do direito ao 

meio ambiente sadio implicam em transformações diretas no direito de propriedade. 

Como se vê, a relativização da coisa julgada, do direito adquirido e do ato jurídico 

perfeito, como mecanismo de proteção do meio ambiente, encontra-se intrinsecamente 

relacionada à volatilidade dos conceitos, o que acarreta novas funções do direito de 

propriedade em busca da sustentabilidade. Referidas garantias fundamentais encontram 

guarida na segurança jurídica, valor fundante do Estado de Democrático de Direito, 

manifestado do princípio da juridicidade.37 
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Outro ponto que merece discussão, no âmbito do ordenamento brasileiro, é a nova 

adoção do direito de propriedade, na forma do que é previsto no parágrafo 1º, do artigo 

1228:  

Artigo 1228 - O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da 
coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que seja injustamente a 
possua ou a detenha. 

§ 1º. O direito de propriedade deve ser exercitado em consonância com suas 
finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de 
conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as 
belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e 
artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. (Destacado)  

Observe-se que não se trata de mera previsão formal da função social da 

propriedade, como prescrita no Código Civil de 1916. A atual lei civil detalha a função 

social da propriedade, na medida em que vincula o direito de propriedade à proteção à 

flora, à fauna, à preservação das belezas naturais, à manutenção do equilíbrio ecológico 

e a preservação patrimônio histórico e artístico, assim como o uso da propriedade em 

consonância com as determinações da legislação ambiental. 

Trata-se de verdadeira atribuição de função ambiental à propriedade, que pode ser 

definida como a restrição do exercício do direito de propriedade ao “conjunto de 

atividades que visam garantir a todos o direito constitucional de desfrutar um meio 

ambiente equilibrado e sustentável, na busca da sadia e satisfatória qualidade de vida, 

para a presente e futuras gerações”.38 

O Código Civil traz uma cláusula aberta em prol do meio ambiente ao assegurar 

que a função ambiental deve ser garantida também de acordo com a legislação especial 

e não apenas com os componentes trazidos na redação literal do diploma normativo.  A 

cláusula tem dupla dimensão, impondo o dever negativo de evitar prejuízo a terceiros e 

à qualidade do meio ambiente e o dever positivo de adotar práticas que preservem a 

saúde do meio ambiente.  

Como se vê, a imbricada relação da propriedade com o meio ambiente demanda 

intensa investigação científica. Trata-se de um conjunto de feixes com obrigações, 

deveres, institutos, valores, tudo interligado de forma complexa, uma vez que a 

sustentabilidade se torna uma função essencial do direito de propriedade, podendo a 

mesma ser materializada por meio de uma típica função ambiental da propriedade.  

CONCLUSÃO 
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A necessária relação entre o direito de propriedade e o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado é complexa, haja vista que um provoca transformações 

estruturais e qualitativas no outro. O direito de propriedade não é mais absoluto, sendo 

redimensionado para adquirir uma nova funcionalização. 

Como se viu em torno da complexidade que circunda o direito de propriedade e 

suas novas funções impostas pela sustentabilidade, são muitos os desafios enfrentados 

pelos operadores do Direito. Em um âmbito teórico, parece que a doutrina se mostra 

sensível, aberta e comprometida com a necessidade de convergência entre os direitos de 

propriedade e ao meio ambiente sadio.  

Entretanto, a previsão normativa e o embasamento doutrinário não são suficientes, 

pois a eficácia social da norma jurídica é condicionada, muitas vezes, aos aplicadores do 

Direito, aqui incluindo os magistrados e os administradores públicos em geral. Trata-se 

da tão familiar, porém complexa distância entre o ser e o dever-ser conforme a teoria 

normativa de Kelsen. Mas a atenção maior, de forma inconteste, é voltada para a 

jurisprudência que pode (e deve) exercer uma tarefa fundamental na solidificação e 

efetivação de todas as peculiaridades que circundam a problemática aqui exposta. 

No que se refere à concretização dos direitos de propriedade e ao meio ambiente 

sadio, a importância da atuação do Poder Judiciário é marcante. Pode-se exemplificar 

com a previsão constitucional de que a propriedade deve atender à sua função social, 

uma vez que tal preceito tem grande dificuldade de se concretizar. Basta pensar no 

preenchimento da moldura deôntica da função social, o que impõe uma tarefa 

hermenêutica incessante do Judiciário. Da mesma forma, há muita dificuldade de 

materialização concreta do direito ao meio ambiente sadio em virtude das incertezas 

científicas e do princípio da precaução, que lida com o dano em abstrato.  

Por outro lado, parece que a própria materialização do que é segurança jurídica 

merece discussão. Segurança jurídica não pode ser entendida como imutabilidade. 

Busca-se a segurança da relação jurídica, vínculo esse formado por membros da 

sociedade, leia-se, uma sociedade pós-moderna coberta pelo risco. Impera, por fim, a 

necessidade de novas funções do direito de propriedade voltadas para a sustentabilidade 

em observância às emergentes matrizes de justiça e de segurança jurídica ambientais. 
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